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96 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE LEI N2 1.07/96

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, tem por objetivo reservar, nas

notificaçUs-recibo do IPTU, um local apro priado para inserção de -

eventuais alteraçUs de numeração e denOminação do logradouro pú-

blico onde se. sikue_o_imóvel em,Auestão, bem como de declaração de

ausência' de débito. anterior, quando for .o caso. A presenta-se como

justificativa a desburocratização trazida pela medida.

' A douta Comisão de Constituição e Justiça, em seu pare-.

cer; a presentou substitutivo visando adequar as pro positura a uma

melhor técnica de elaboração legislativa..

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a o por, nos termos

do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, porquanto

as des pesas para sua execução correrão por conta de dotaç5es orça-

mentirias próprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 3 de setem-

bro de 1996.
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